
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2021 11:51:38
Por: JOAO ROGERIO ALEXANDRINO DE MENDONCA

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2021 11:51:38
Por: JOAO ROGERIO ALEXANDRINO DE MENDONCA

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2021 11:51:38
Por: JOAO ROGERIO ALEXANDRINO DE MENDONCA

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2021 11:51:38
Por: JOAO ROGERIO ALEXANDRINO DE MENDONCA

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 03/02/2021 11:51:38
Por: JOAO ROGERIO ALEXANDRINO DE MENDONCA

T
R

E



conector split bolt 10mm

conector split bolt 16mm

conector split bolt 25mm

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL
RESIDUAL WEG TETRAPOLAR 40A
30mA

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL
RESIDUAL WEG TETRAPOLAR 63A
30mA

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL
RESIDUAL WEG TETRAPOLAR 80A
30mA

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL
RESIDUAL WEG TETRAPOLAR 100A
30mA

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL
RESIDUAL SIEMENS TETRAPOLAR 125A
30mA

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL
WEG BIPOLAR 25A 30m A

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL
WEG BIPOLAR 40A 30m A

DR INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL
WEG BIPOLAR 63A 30m A

abraçadeira chaveta 1/2"

abraçadeira chaveta 3/4""

abraçadeira chaveta 1""

abraçadeira chaveta 1.1/4" "

abraçadeira chaveta 1.1/2" "
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NO QUE RESPEITA AO PRAZO PARA A ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATADOS, ESSE PODERÁ SER ALTERADO, TENDO EM VISTA O ESTADO

PANDÊM ICO ORA VIVENCIADO, EM FACE DA POSSIBILIDADE DE ALASTRAM ENTO DO

COVID-1 9 E SEUS EFEITOS DANOSOS À SAÚDE PÚBLICA.
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a) advertência por escrito;

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total do item em atraso,

em caso de descumprimento do prazo para entrega, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por

cento);

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item, em caso de descumprimento parcial das

obrigações dispostas neste Termo de Referência;

d) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do item, em caso de descumprimento total das

obrigações dispostas neste Termo de Referência;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/CE, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

f) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, ou nos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n.º 10.520/02, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7.º da citada lei n.º 10.520/2002;

g) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, nos termos do art.87, IV, da lei n.º 8.666/1993.
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